
PROJETO DE LEI Nº 3091/2010
Declara de Utilidade Pública a Caixa Escolar Dr. José Olímpio de Melo da Escola Estadual “Dona Guiomar de Melo”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Caixa Escolar Dr. José Olímpio de Melo da Escola Estadual “Dona Guiomar de Melo”, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 2010.






AMARILDO FERREIRA SILVA





Vereador





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR






Vereadora
JUSTIFICATIVA:


A Caixa Escolar Dr. José Olímpio de Melo da Escola Estadual “Dona Guiomar de Melo”, fundada no dia 13 de maio de 1997, é uma entidade civil, sem fins lucrativos e tem por finalidades: a) congregar os recursos financeiros destinados às ações do processo educativo, assegurando que todos eles sejam revertidos em benefício do aluno; b) promover, em caráter complementar e subsidiário, a melhoria qualitativa do ensino; c) colaborar na execução de uma política de concepção da escola, essencialmente democrática, como agente de mudanças, que busca melhoria contínua em todas as dimensões; d) contribuir para o funcionamento eficiente e criativo da Escola Estadual “Dona Guiomar de Melo”, por meio de ações que garantam sua autonomia pedagógica, administrativa e financeira.

